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RETIFICAÇÃO nº 01/2024 

Edital Fundass n° 007/2024 - Processo Administrativo 1.043 

 

O Diretor Presidente da Fundass - Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião 

Deodato Sant’Anna, no uso de suas atribuições, RETIFICA o Edital Fundass nº 007/2024 –V 

Todas as Danças – Festival de São Sebastião 2024, assim sendo:  

 
Onde se lê: 
 
“2.5. Mostra Competitiva para Pessoa com Deficiência: Com objetivo de congregar 

as pessoas com deficiência, representadas, ou não, por instituições que atendem a esse 

público específico e de promover intercâmbio social, através da dança, a Prefeitura de São 

Sebastião, por meio da Fundação Educacional e Cultural “Deodato Sant’Anna” - Fundass, no 

ano de 2024, insere no Festival “Todas as Danças” a categoria especial onde pessoas com 

deficiência, com idade mínima de 6 anos, possam se apresentar e competir entre si, quando 

houver interesse, nos mais variados gêneros e subgêneros, sendo julgados nos quesitos 

Estrutura Coreográfica, Expressão Corporal, Harmonia, Técnica, Figurino e Criatividade e 

concorrendo aos troféus de 1º, 2º e 3º lugar (observados os critérios de pontuação descritos no 

item 8.3 e seus subitens), medalhas a todos os integrantes, coreógrafos e acompanhantes e 

prêmios nos valores de R$3.000,00 (três mil reais) à Melhor Coreografia e de R$3.000,00 (três 

mil reais) ao Melhor Grupo.” 

 
  Leia-se: 
 

“2.5. Mostra Competitiva para Pessoa com Deficiência: Com objetivo de congregar 

as pessoas com deficiência, representadas, ou não, por instituições que atendem a esse 

público específico e de promover intercâmbio social, através da dança, a Prefeitura de São 

Sebastião, por meio da Fundação Educacional e Cultural “Deodato Sant’Anna” - Fundass, no 

ano de 2024, insere no Festival “Todas as Danças” a categoria especial onde pessoas com 

deficiência, com idade mínima de 6 anos, possam se apresentar e competir entre si, quando 

houver interesse, nos mais variados gêneros e subgêneros, sendo julgados nos quesitos 

Estrutura Coreográfica, Expressão Corporal, Harmonia, Técnica, Figurino e Criatividade e 

concorrendo aos troféus de 1º, 2º e 3º lugar (observados os critérios de pontuação descritos no 
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item 8.3 e seus subitens), medalhas a todos os integrantes, coreógrafos e acompanhantes e 

prêmios nos valores de R$3.000,00 (três mil reais) à Melhor Coreografia, de R$3.000,00 (três 

mil reais) ao Melhor Grupo, de R$3.000,00 (três mil reais) à Melhor Bailarina e de R$3.000,00 

(três mil reais) ao Melhor Bailarino” 

 

 

Onde se lê:  

“6.11. As taxas de pagamento de participação deverão ser efetivadas por meio de depósito 

identificado, em conta específica: Fundo Municipal de Cultura de São Sebastião, banco 

SANTANDER, agência 0103, conta corrente 45000143-3.” 

 

Leia-se:  

“6.11. As taxas de pagamento de participação deverão ser efetivadas por meio de depósito 

identificado, em conta específica: Fundo Municipal de Cultura de São Sebastião, banco 

SANTANDER, agência 0103, conta corrente 45000143-3 ou PIX CNPJ nº 37.663.469/0001-

10” 

 

 

Renomeia e retifica os subitens 8.5.5, 8.5.6, 8.5.7, 8.5.8, 8.5.9 e 8.5.10 referentes 

aos prêmios destaques da 1ª e 2ª Etapa das Mostras Competitivas do Edital Fundass nº 

007/2024, preservando sua redação. Assim sendo, onde se lê: 

“8.5.5. Melhor Grupo – 1ª Etapa – Mostra Competitiva para Pessoa com Deficiência (Dia 24 de 

maio) – Troféu e Prêmio no valor de R$3.000,00 (Três mil reais); 

8.5.6. Melhor Coreografia – 1ª Etapa – Mostra Competitiva para Pessoa com Deficiência (Dia 

24 de maio) – Troféu e Prêmio no valor de R$3.000,00 (Três mil reais); 

8.5.7. Melhor Bailarino – 2ª Etapa (Dia 26 de maio) – Troféu Álvaro Vitório – Prêmio no valor de 

R$3.000,00 (Três mil reais); 

8.5.8. Melhor Bailarina – 2ª Etapa (Dia 26 de maio) - Troféu Martine Blain – Prêmio no valor de 

R$3.000,00 (Três mil reais); 
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8.5.9. Melhor Grupo – 2ª Etapa (Dia 26 de maio) – Troféu e Prêmio no valor de R$3.000,00 

(Três mil reais); 

8.5.10. Melhor Coreografia – 2ª Etapa (Dia 26 de maio) – Troféu e Prêmio no valor de 

R$3.000,00 (Três mil reais).” 

 

Leia-se: 

“8.5.7. Melhor Grupo – 1ª Etapa – Mostra Competitiva para Pessoa com Deficiência (Dia 23 de 

maio) – Troféu e Prêmio no valor de R$3.000,00 (Três mil reais); 

8.5.8. Melhor Coreografia – 1ª Etapa – Mostra Competitiva para Pessoa com Deficiência (Dia 

23 de maio) – Troféu e Prêmio no valor de R$3.000,00 (Três mil reais); 

8.5.9. Melhor Bailarino – 2ª Etapa (Dia 26 de maio) – Troféu Álvaro Vitório – Prêmio no valor de 

R$3.000,00 (Três mil reais); 

8.5.10. Melhor Bailarina – 2ª Etapa (Dia 26 de maio) - Troféu Martine Blain – Prêmio no valor 

de R$3.000,00 (Três mil reais); 

8.5.11. Melhor Grupo – 2ª Etapa (Dia 26 de maio) – Troféu e Prêmio no valor de R$3.000,00 

(Três mil reais); 

8.5.12. Melhor Coreografia – 2ª Etapa (Dia 26 de maio) – Troféu e Prêmio no valor de 

R$3.000,00 (Três mil reais).” 

 

 

Insere os novos subitens 8.5.5 e 8.5.6 referentes aos prêmios destaques da 1ª e 2ª 

Etapa das Mostras Competitivas do Edital Fundass nº 007/2024, que passa a ter a 

seguinte redação:  

“8.5.5. Melhor Bailarino – 1ª Etapa - Mostra Competitiva para Pessoa com Deficiência (Dia 24 

de maio) (Dia 23 de maio) – Troféu Álvaro Vitório e Prêmio no valor de R$3.000,00 (Três mil 

reais); 

8.5.6. Melhor Bailarina – 1ª Etapa - Mostra Competitiva para Pessoa com Deficiência (Dia 24 

de maio) (Dia 23 de maio) – Troféu Álvaro Vitório e Prêmio no valor de R$3.000,00 (Três mil 

reais);” 
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Onde se lê: 
 

“9.1.4. Coreografias que tenham em seu elenco bailarinos(as) do Corpo Estável de Dança de 

São Sebastião, na função de bailarinos.”  

  Leia-se: 
 
“9.1.4. Coreografias que tenham em seu elenco bailarinos(as) do Corpo Estável de Dança de 

São Sebastião, na função de bailarinos nas Mostras Competitivas da Etapa 01 e 02.  

 

 

Renomeia o subitem 9.1.5 do item 9 que trata dos critérios de desclassificação do 

Edital Fundass nº 007/2024, preservando sua redação. Assim sendo, onde se lê: 

“9.1.5. Grupos que não atenderem as condições previstas neste Edital.” 

Leia-se:  

“9.1.6. Grupos que não atenderem as condições previstas neste Edital.” 

Insere o novo subitem 9.1.5 do item 9 que trata dos critérios de desclassificação 

do Edital Fundass nº 007/2024, que passa a ter a seguinte redação:  

“9.1.5. Coreografias das Oficinas Culturais da Fundação Educacional e Cultural de São 

Sebastião “Deodato Sant’Anna” – Fundass, na Mostra Competitiva e Mostra Competitiva para a 

Pessoa com Deficiência, sendo possível sua participação somente na Mostra Não 

Competitiva.”  

 
São Sebastião, 12 de março de 2024. 

 
 

CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 
Diretor Presidente 

Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant'Anna 
 


